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PORTARIAS

PORTARIA 580/19
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO E NOMEAÇÃO QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerada a partir de 01 de janeiro de 2020, 
do cargo de provimento em comissão, a servidora abaixo 
relacionada:

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
SECRETARIA GERAL

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Seção de Protocolo, Telefonia e Reprografia

Chefe de Seção – Cód. CM-04
Hélen Cristina Vieira Freitas.

Art. 2º - Fica nomeada a partir de 01 de janeiro de 2020, 
para o cargo de provimento em comissão, a servidora abai-
xo relacionada:

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
SECRETARIA GERAL

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Diretor de Departamento – Cód. CM-02

Hélen Cristina Vieira Freitas.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 30 de dezembro de 2019.

ANTÔNIO CARLOS CARRIJO
(Carrijo) - Presidente Interino

PORTARIA 581/19
DESIGNA PARA RESPONDER, INTERINAMENTE, PELAS 

FUNÇÕES DO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE 
CHEFE DE SEÇÃO - SEÇÃO DE PROTOCOLO, TELEFONIA E 

REROGRAFIA A SERVIDORA QUE MENCIONA.
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Designar a servidora HÉLEN CRISTINA VIEIRA FREI-
TAS, ocupante do cargo de Diretor de Departamento - De-
partamento de Administração - Cód. CM - 02, para respon-
der, interinamente, pelas funções do cargo de provimento 
em comissão de Chefe de Seção - Seção de Protocolo, Tele-
fonia e Reprografia, sem percepção da respectiva remune-
ração, a partir de 02 de janeiro de 2020. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 30 de dezembro de 2019.

ANTÔNIO CARLOS CARRIJO
(Carrijo) - Presidente Interino

PORTARIA 582/19
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado a pedido, partir de 01 de janeiro 
de 2020, do cargo de provimento em comissão, o servidor 
abaixo relacionado:

SECRETARIA GERAL
DEPARTAMENTO TÉCNICO-LEGISLATIVO

SEÇÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES
Chefe de Seção – Cód. CM-04
Samuel Resende Machado.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal, 30 de dezembro de 2019.

ANTÔNIO CARLOS CARRIJO
(Carrijo) - Presidente Interino

PORTARIA 583/19 
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerada a pedido, a partir de 01 de janeiro 
de 2020, do cargo de provimento em comissão, a servidora 
abaixo relacionada, lotada no gabinete do Vereador Osmí-
rio Alves de Oliveira:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 07
Cibele Gonçalves de Bastos.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 30 de dezembro de 2019.

ANTÔNIO CARLOS CARRIJO
(Carrijo) - Presidente Interino

PORTARIA 584/19 
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado a pedido, a partir de 01 de janeiro 
de 2020, do cargo de provimento em comissão, o servidor 
abaixo relacionado, lotado no gabinete do Vereador Roger 
Dantas Rodrigues Cesar:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 08
Antonio Augusto Gonçalves Goulart.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 30 de dezembro de 2019.

ANTÔNIO CARLOS CARRIJO
(Carrijo) - Presidente Interino
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2019  
A Câmara Municipal de Uberlândia, representada pelo De-
partamento de Licitações e Compras e seu Pregoeiro (a), 
torna público para conhecimento dos interessados que 
fará realizar licitação na modalidade, Pregão Eletrônico 
nº 040/2019, Processo nº 061/2019, tipo menor preço 
GLOBAL DO LOTE
Objeto: a contratação de pessoa jurídica para prestação 
de serviços de mão de obra mediante terceirização, con-
forme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos.
DATA: Sexta- feira, 17 de janeiro de 2020.
HORÁRIO: 08:30 h (Horário de Brasília/DF). 
LOCAL DA REUNIÃO: Portal de Compras do Governo Fede-
ral: www.comprasgovernamentais.gov.br – Comprasnet.
Endereço: Câmara Municipal de Uberlândia, av. João Naves 
de Ávila, 1.617 - Bairro Santa Mônica, Uberlândia - Minas 
Gerais. Informações e obtenção do Edital: Depto. de Li-
citações e Compras, e-mail compras@camarauberlandia.
mg.gov.br, sítio eletrônico www.camarauberlandia.mg.gov.
br, Link: Transparência; telefones (34) 3239-1137 / 3239-
1196 ou 3239-1194
Uberlândia, 27 de dezembro de 2019.

Andrea Alves
Pregoeira

LICITAÇÕES

ATAS

ATA DA TERCEIRA REUNIÃO DA COMISSÃO PROCESSANTE
Aos vinte e sete dias do mês de dezembro de dois mil e 
dezenove, às onze horas, na sala de reunião João Pedro 
Gustin, na Câmara Municipal de Uberlândia, com sede na 
Av. João Naves de Ávila, nº 1617, no bairro Santa Mônica, 
foi realizada a terceira reunião da Comissão Processante, 
constituída pela Portaria nº 552/2019, destinada a apurar 
os fatos envolvendo o Vereador Juliano Ribeiro Modesto.  
Presentes o Vereador Antônio Carrijo, relator da Comissão, 
além do Vereador Walquir e os Assessores Valesca, repre-
sentando a Vereadora Michele Bretas, o Assessor Luis Da-
niel, representando o Vereador Sargento Edinaldo, Assessor 
Flávio representando o Vereador Thiago Fernandes. Inician-
do os trabalhos o Vereador Carrijo agradeceu a presença 
de todos esclarecendo o motivo pelo qual convocou a pre-
sente reunião, qual seja, que soube, através da impren-
sa da renúncia dos Vereadores Ricardo Santos, Relator da 
Comissão Processante e Roger Dantas, Presidente e que 
agora a Comissão fica somente com o membro. Que, dian-
te disso solicitou através de Memorando nº 236/2019, no 
dia 20/12/19 ao Presidente da Casa, Vilmar Resende sobre 
como proceder e, não recebendo resposta, no dia 26/12 
solicitou à Procuradoria da Casa, Dra. Alice Ribeiro, através 
do Memorando nº 238/2019, orientações sobre o processo, 
porque como Vereador dessa casa, não poderia continuar 
um processo somente com um membro na Comissão Pro-
cessante. Por isso fez questão de convidar nessa manhã os 
outros vereadores, para todos tomarem ciência da defesa 
protocolada pelo Vereador Juliano Modesto, que para sua 
surpresa chegou ao seu gabinete hoje, dia 27.12, às oito ho-
ras. Imediatamente já convocou esta reunião, tomando as 
providências necessárias como membro da Comissão. Escla-
receu ainda que, nesta manhã também recebeu a resposta 

ao Memorando enviado à Dra.Alice Ribeiro, o qual leu seu 
teor para conhecimento dos presentes, cujas partes prin-
cipais são aqui transcritas: “não se faz possível o prosse-
guimento dos trabalhos da Comissão Processante integrada 
por Vossa Excelência, em face da renúncia dos mandatos 
anunciada pelos outros dois membros. Para que haja se-
guimento, será preciso recompor a Comissão Processante. 
Contudo a referida composição depende de realização de 
reunião plenária da Câmara Municipal e revela-se total-
mente inviável enquanto permanecerem os vereadores que 
compõem a Mesa Diretora sob a custódia da justiça e com 
seus mandatos suspensos”. Acrescentou o Vereador Carrijo 
que faz questão de deixar o texto registrado e solicitou 
à Assessora Luciene do Departamento Técnico Legislativo 
que junte à esta Ata, para dela fazerem parte integrante, 
todos os documentos que foram elaborados, Memorando 
nº 236/2019 para o Presidente da Câmara, Memorando nº 
238/2019 para a Procuradoria, Resposta da Procuradora e 
o Ofício-Circular nº 921/2019, convite feitos aos Vereado-
res para esta reunião. O Vereador Carrijo agradeceu nova-
mente a presença de todos, Vereador Walquir, Assessores 
representantes dos Vereadores Michele, Sargento Ednaldo, 
Thiago Fernandes, ainda, a presença dos Assessores do seu 
gabinete, Paulo Júnior, Júlio César e Juliana, a Assessoria 
de Imprensa presente e esclareceu que o processo de de-
núncia restará suspenso até o início das Sessões Ordinárias, 
quando irá ser dado prosseguimento aos trabalhos, confor-
me orientação da Procuradora, quando serão analisados os 
fatos e for feita a recomposição da Comissão. Salientou que 
é importante deixar tudo registrado e o prosseguimento se 
dará no mês de fevereiro. Acrescentou ainda que o proces-
so original foi entregue em seu gabinete pela Assessoria do 
Vereador Roger e estará em suas mãos como membro da 
Comissão. Lembrou que esta reunião está sendo gravada e 
solicitou à sua Assessoria que seja encaminhada a Ata à As-
sessoria de Imprensa para publicação, procedimentos estes 
que também foram feitos pelos Vereadores Adriano Zago e 
Thiago Fernandes, responsáveis pela Comissão Processante 
da denúncia do Vereador Alexandre. Da mesma forma, o 
Vereador Carrijo salientou que, como membro da Comis-
são deseja dar ciência no Jornal O Legislativo, através da 
publicação da presente ata que está sendo elaborada pela 
Assessora Luciene, ficando tudo devidamente registrado. 
Finalizando, o Vereador Carrijo agradeceu aos presentes, 
dando por encerrada a presente Luciene Aparecida Ferreira 
Barbosa na qualidade de Secretária e supervisionada pelo 
Vereador Antônio Carrijo, membro da Comissão Processan-
te, que vai assinada por todos os presentes.



câmara municipal de uberlândia - o legislativo - edição  2672, 30 de dezembro de 2019 - página 03/04



câmara municipal de uberlândia - o legislativo - edição  2672, 30 de dezembro de 2019 - página 04/04

O LEGISLATIVO Ano XVII nº 2672, SEGUNDA-FEIRA, 30 DE DEZEMBRO DE 2019 | EDIÇÃO DE HOJE 04 PÁGINAS 
Órgão Oficial da Câmara Municipal de Uberlândia/MG  

Criado pela Lei Municipal nº 8485 de 24/11/2003. Av. João Naves de Ávila, 1617 | 38408-144 | (34) 3239-1130
Editado e produzido pela Diretoria de Comunicação/Seção de Jornalismo com base na documentação disponibilizada pelos departamentos

Diretor de Comunicação: Ademir Reis (MG04854JP); Chefe Interina de Jornalismo: Emiliza Didier MTB 09963JP; 
Jornalista Responsável: Eithel Lobianco Jr. 3484 MTE/SJPMG; Editoração Eletrônica: Seção de Jornalismo. 

Disponível no site da Câmara: www.camarauberlandia.mg.gov.br e disponibilizado na rede interna para departamentos e gabinetes dos vereadores. 
Edições anteriores solicite pelo e-mail: imprensa@camarauberlandia.mg.gov.br

EXPEDIENTE


